INDICAÇÃO Nº 
1625
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a formalização de convênio, entre a Prefeitura de Praia Grande e a Secretaria de Estado da Justiça, para ampliação do Fórum de Praia Grande.

JUSTIFICATIVA

Em abril de 2005 apresentei a Indicação 538/2005 solicitando que o Senhor Governador determinasse a adoção das medidas necessárias visando a formalização de convênio, entre a Prefeitura de Praia Grande e a Secretaria de Estado da Justiça, para ampliação do Fórum de Praia Grande.

Naquela ocasião justifiquei essa indicação pelo fato de Praia Grande ser uma das cidades que mais vem crescendo nos últimos anos e, de forma correspondente, o número de feitos que deram entrada na comarca tem crescido a cada ano.

Como resposta recebi da Chefia da Casa Civil do Governo do Estado de São Paulo o ofício CC-ATL nº 645, de 26/07/2005, encaminhando manifestação do gabinete da Secretaria de Estado da Justiça e da Defesa da Cidadania informando que eventual ampliação só será possível mediante assinatura de convênio com o município e disponibilidade orçamentária, além de autorização do Sr. Governador.

Com relação à disponibilidade orçamentária, em 2005 apresentei a Emenda 5978 à Lei Orçamentária Anual de 2006, ampliando recursos e meta, de acordo com o aprovado na LDO, para a ação de construção, ampliação e reforma de fóruns. Cabe ressaltar que essa emenda foi aprovada na forma de Emenda Aglutinativa apresentada pelo Relator da Comissão de Finanças e Orçamento – CFO da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.

Em relação à autorização do Senhor Governador, conforme ofício anteriormente citado, reafirmo que a Prefeitura de Praia Grande estaria disposta a formalizar um convênio com a Secretaria de Estado da Justiça de forma a solucionar esse problema, mas, de acordo com o excelentíssimo Diretor do Fórum de Praia Grande, Dr. Edegar de Souza Castro, solicitou duas vezes audiência com então Governador Geraldo Alckmin, mas não foi atendido, conforme consta da reportagem publicada na página A-10 do jornal A Tribuna, de 24 de junho de 2006.

Por outro lado, a própria Justiça, através de seus dirigentes e funcionários, vêm se desdobrando para acompanhar a evolução do número de ações mas não consegue eliminar a situação de desconforto para os agentes da justiça, aos usuários e à população em geral, que se refletem nas condições físicas do próprio Fórum.

Por essa razão apresento esta indicação, na esperança que o Governo do Estado torne-se sensível a essa necessidade da comunidade adotando as medidas que trarão maior bem estar aos funcionários da justiça, aos advogados e à população de Praia Grande.
Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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